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Consulente: Comissão Permanente de Licitações

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

"'w;7

I- RELATÓRIO

DIREMO ADMINISTRATIVO' LICITAÇÃO . E

õôrrúros ADMB{ISrRArIvos. PREGÃo

ÉLEfRÔMCO. SISTEÍÚÍA DE REGISTRO DE PREÇOS.

DECRETO N' 10.024 120 t9.

,í,:,

Cui&,.sede-ProcessoAdministrdivon"0032023-PregÍIoEtrctónicon"00l/2023.

o qual possui comoôirj"to o ..ttgi.tro de Preços para futura e eventrÉl aquisi@ de 03 (três) veículos

0 km com capacidade míniú de 07 lugares para dendçr às necessidad* da Secretaria Municipal de

Saúde'', conforme soticit{ú'do Secretário Muniôipal de Saúde, Màcos da Silva Alves'

Analisando o pioiáki, Ídm-se gue ajúííifioátiía paa a referida conÚatação se dá

diante da necessidade de renovar a frota da Secretaria de Saúde, que já é antigq tendo em vista que

os veículos percorrem grande quantidade de quilômetros diariamente, na realização do transporte dos

pacientes que realizam tratamento em outros municípios, e seus familiares'

Aindq gera economia no traslado de servidores para reuniões' serviços

administrativos e formações fora do município, nas ocasiões em que necessitem ir mais de quatro

ser'-idores.

Constadopresente,queareferidacontrataçãouti|izaÉdoinstitutodoPregão

F.letrônico. sendo adotado o Sistema de Registro de Preços'
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lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tÍio somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administsaçao. fú.-,bJicn como define o nórp doutrinador Helly Lopes Meirelles, ur

verhis:

[...J Parccercs odministrotivos são moniÍestações de óryõos técnicot sobrc o&flnlos sabmetidos à
sua considerdçdo. O porecer tem canfuer meromente opinatiio, não vinculonfu a Ád,minislração ou
o! porriculanit à s7u motivação ou conclusões, sabo se aptovado por ato sltbsequente. Já, ehtdo,
o que subsislé como do dministratieo ttllo é o porecer, üos, sití,.. o alo & sua oprowção. que
poderá revesrb a ryf,lifude norpagg, uômtória egulial ou punitlvo. (MEIRELLES, 20 10. p.

Cumprc anotar qrc aÍffiít' 8.666t93, em seu artigo 38, panágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juídica ou órgão equivalente do

contratante, para qrté este amlise a legalidade do pmcedimento, bem cmo á minuta dos contratos

que serão firmados enfrç ú pitÍtes, in verbis:

A/t. 3E. O prnéúrurto.&.lbirqilo sení.iaieido co;ú úertura de processo administratiry.
devidameDte autuado, protocoldo e,hunerodo, contendo a autoi:oçAo respectird. a indicação
sucinlq & seu objero e do recarso próptio para o despes4 e ao quol serdojunmdos oportundmente:
(...)
Parágr$o único. As minutas de edilois de licitqõo, bem como os dos contratos, dcordos,
coflvênios ou ajsles devem ser preyiomenle etaminadas e aprovadas por assessona jurídica do
Ádminislroção.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei n'8.666/93, ser através das seguintes modalidades: convite.

tomada de preços, concorrênciq concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contratado.
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Contudo, aLei n 10.520/2002 instiruiu nova modalidade, qual seja: o pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela náo tenha tido previsão legal na

Lei n' E.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o pr ocedimento licitatório

in ca.su estará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n. g.666/93, uma vez que o

artigo 9', da Lei n' 10.520/2wz disp.õe acerca da aplicaçãg sutsiliária dos regramentos da Lei no

8.666/93. senâo vejamos:

Àrl. 9' Áplicún-se subsidiariamente, Fnru a modalidode de pregão, as ,ron er & [,ei n" I óóó. de
21 de iu da 1993

conforme ci &rqffior Jorge ffis*s lacobv Fertrandes, pregão é definido como
"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia-

seleciona fornecedor ou prestador de srr^foo, visando a execu@ de objeto comum no mercado.

permitindo aos liôitartes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos"

O prdseáfe ?rccedimento licitatório, seÉ realizaáo iÍtilizando-se do Sistema de

Registro de Preços. o qual ;rederá ser adotado quanô pelas cmacterísticas do bem ou serviço. houver

necessidade de contrataçõ€s fuguçotoÃ +pndo for convenienre a a(uisição de bens com previsão de

enhegas parceladas ou contsatação de serriços reraunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa: quando for conveniente a aquisigão de beÍrs ou a contÍatação de serviços para atendimento a

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou quando, pela natureza do objeto, não

for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, conforme
preceiruado no artigo 3. do Decreto n 7 .g92/2013.

o critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4", inciso

X. da Lei n" 10.520120021 sení o de menor preço por item, ou sej4 visando a proposta com maior

,\
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lArt 1" A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos intercssados e obsen'ará as seguintcs regras:
X - para julgamento e classificaçâo das propostas, seÉ adotado o critério de menor preço, observadoús pr-oíá*iro,
para lbmecimcnto. as espeçificações técnicas e parâmetros minimos de desempeúo e qualidade rJelinidos no edital;
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vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súmula 217 É obrigatória a admissão do adjttdicação por item e ndo pot preço global, nos editais
das licitações paro a cortrdtoção de obras, serviços, codpros e alienações, c jo objelo seja
divisível, de§* qüe não haja prejubo pta o conjunto ou complexo ou perda de economio de escalo,
rendo en visn ó ôújtiiw dc propiciat a anpta podcipqão cle lkitanies que. eúbora não dispondo
de co2ncidde porâ a erecução, Íonccit Ento ou ryisiçôo do totatidade do objeto, possam fa:ê-lo
com relação a iteis ou unidhdes ituàtonos, derendo @s erigências fu labititação odequor-se a
essa divisibilidq&. "

Compulsantlo a minuta do instrumento convocatóÍio (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceitrra-dal no aíigo a0 da,ki no 8.66í93, como a prcsença de prcâmbulo,

número de serie anual. nome da repiiitição interesmda, modalidade tipo de licitação, o designativo

do local, dia e hora para o recebimentoF,abertura dos €nvelopes de ôocumentação e pÍoposE- dentre

outros requisitos írdvlstos no artigo supracitado.

Qqgto à minuta contratual, obsewa-se que também encotrtra perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contlato administrativos, previstas no artigo 55.da Lei n" E.666/93:

Árt. 5i. Mo chiwalos ,Ecessáriat err todo contato u que&abeleçam:

ll - o regime & etecução ou afuna & fonpcincnto:
lll - o preço e as condições de pog@rrénto, os critérios, data-bqse e periodicifude do rcajustamento
de preços, os ciléios de atuqlEdção monetúria errre a data do adimplemento dds obríEações e d
do eÍetivo ruqnenro;
ll'- os pra:os & início de elapan dc exeação, de corclasão, de entrega. de obsenoção e de
recebimento deinitiyo, conÍonc o caso:
V - o crédilo pelo quol conerá a despesa. com d indicqção da classirtcaçõoíuncional programatico
e da cqlegoria econômicd;
11 - as gdranlias oÍerecidas para ossegurar sua pleno etecuçdo, quando exigidas,-
11l - os direilos e as rcsponsdbilidades dos pdrles, qs penolidades cqbíveis e os valores daç multos:
YIII - os casos de rescisão:
l)'- o reconhecimento dos direitos da Àdminislração, em caso de rescisão administrdtira pret'istq
no drt- 77 desta Lei:
.\' - as condições de imponação, a dota e a laxa de câúbio para contersão, quando Jor o caso,
-YI - a vinq/laçõo oo edilal de licitação oü ao termo qüe a dispensoü ou o inexigiu. ao conrile e à
propostd do licitante yencedor;

,Yll - a legklaçào aplicável à execução do conlrato e especialmente aos casos ornissos;
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,Ylll -o ob gdção do contrdtado de manter, durante toda a execução do controto, em
compdlibilidade com as obrigoções por ele ossumidas, todas as condições de hqbilitqção e
q ualificação exigidas no licitqçõo.

Passando à análise do processo administrativo que culminaní na fi.rtura contratação

in telã. temos que o presente processo adminishativo se encontra em conformidade às legislaçôes

vigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniiêíiia e na opoÍtunidade dáí áos praticaaos, nem analisar aspectos

de natureza em inentemente técnico-administraiva.

III_CONCLUSÃO

Desta feita,,
t,

@&iiãn. vista'oJaspecos de juridicidade. este Prrocurador Jurídico

signakírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Âdministrativo n" 003/2023 -Pregão

E o parecer!

Santo Ântôâio do Leste - MT, 2l de março de 2.023.
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